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	Processo nº  
	Data 
	Rubrica
	FLS.





 TERMO DE REQUISITOS MÍNIMOS (TRM)
para instrução processual de processos de pagamento

REPASSE PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Base Legal: art. 10, inciso II, do Decreto municipal nº 14.397/2022, Lei Federal nº 8.245/91,  art. 24, X da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 13.269/2019. 
	

	Competência: 
	

	Favorecido: 
	

	Empenho:
	

	Valor:
	

	Dados Bancários:
	Banco:
	Agência:
	Conta:


*Os termos aqui exigidos são os mínimos necessários para a correta instrução do processo, não exaurindo a necessidade de instrução processual complementar.

1.  INSTRUÇÃO PROCESSUAL

	Requisitos Mínimos
	FLS.

	
	

	1
	Requerimento Inicial da Autoridade Administrativa Competente, com a identificação do nome do credor, o valor a ser pago, e valor condomínio, se aplicável.
	

	2
	Indicação do processo em que consta declaração de que não existe imóvel disponível no acervo municipal capaz de atender às necessidades da Administração.
	

	3
	Documentos do locador:

	
	3.1
	Se pessoa física, apresentar cópia de documento de identidade com foto, CPF e comprovante de residência, ou:
	

	
	3.2
	Se pessoa jurídica, apresentar, de forma cumulativa: Documentação básica referente à habilitação da contratada, nos termos dos arts. 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68 e 69 da Lei 14.133/2021.
	

	4
	Certidão negativa ou de regularidade do IPTU comprovando a inexistência de débitos com o Município.
	

	5
	Contrato assinado, de acordo com o Decreto nº 11.466/2013.
	

	6
	Nota de Liquidação da despesa com detalhamento das retenções, se houver.  
	

	7
	Recibo, fatura ou boleto.[footnoteRef:1] [1:  Apenas nos casos em que não houver fato gerador do ISSQN, como pagamento de aluguel ou condomínio, ou por disposição legal específica que isente a instituição de notas fiscais. 
2 Seguindo a alíquota do decreto n° 14.396/2022 para Pessoa Jurídica e a tabela atualizada do IRPF para pessoa física.] 

	

	8
	Formulário de Retenções Tributárias na fonte. 2 
	


	
9.1

	Parecer Circunstanciados dos Fiscais do Contrato com data, assinatura e matrícula legíveis de dois servidores.
	

	9.2
	Comparação entre objeto contratado e o efetivamente fornecido.
	

	9.3
	Declaração de acordo com o valor cobrado e valor solicitado para pagamento.
	

	9.4
	Comprovação de utilização do imóvel acerca do cumprimento das obrigações assumidas em contrato. 
	

	10
	Extrato da publicação no diário oficial da portaria de designação dos fiscais de contrato e suplentes.
	

	11
	Extrato da publicação do contrato e aditivos no diário oficial.
	

	12
	Nota Técnica de aprovação da despesa pela CPFGF atualizada, referente a contrato e aditivos, caso seja de análise obrigatória pela comissão, de acordo com Decreto nº 15.040/2023.
	

	13
	Planilha com histórico de liquidações e pagamentos, com acompanhamento de saldo do empenho.
	



	2. OBSERVAÇÕES 





	




3. ENCAMINHAMENTO DO PRESENTE PROCESSO:

À SMF, para que sejam realizados os procedimentos administrativos de repasse.


	DATA:

____________________________________
RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO




	

____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS
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